
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

I N D I C A Ç Ã O N º 2/73 

em 3 / 1 /1973 

PROCESSO: CEE-nº 134/73 

INTERESSADO: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ FERREIRA MARTINS 

Considerando os inúmeros pedidos de transferência 

de inscrição para doutoramento, da Universidade Estadual de São Pau-

lo para os Institutos Isolados de Ensino Superior mantidos pelo Esta-

do; 

Considerando que o prazo de validade das referi— 

das inscrições expirou em 31 de dezembro de 1972; 

Considerando que a cada Instituto Isolado cabe re-

ceber e analisar preliminarmente os pedidos que lhe forem encaminha— 

dos para posterior aprovação do Conselho Estadual de Educação. 

INDICO o seguinte Projeto de Deliberação: 

Deliberação CEE, de 3 de janeiro de 1973 

Dispõe sobre transferência de inscrição para dou-

toramento. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, nos termos do Art. 2º, inciso XX, da Lei 10.403, de 6 de 

julho de 1971, e de acordo com a Indicação CEE nº 2/73, originária 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, aprovada na 470ª sessão plenária, 

D E L I B E R A : 

Artigo 1º - Somente serão consideradas as solici-

tações de transferências de inscrições de doutoramento formuladas jun-

to às Faculdades oficiais do Estado, até o dia 31 de dezembro de 1972. 

Artigo 2º - Os pedidos recebidos pelas Faculdades, 

até 31 de dezembro de 1972, deverão dar entrada no protocolo geral do 

Conselho Estadual de Educação, até o dia 10 de janeiro de 1973, devi-

damente informados. 
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Artigo 3º - Tais pedidos, devidamente processados, 

e os já aprovados deverão obedecer ao prazo fixado no artigo 3º das 

Disposições Transitórias do Regimento Geral dos Institutos Isolados 

de Ensino Superior do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto nº 

52.595, de 30 de dezembro de 1970, dentro do qual deverá ser feita a 

entrega das teses, devidamente impressas ou mimeografadas. 

Artigo 4º - As teses, acompanhadas das indicações 

dos nomes de professores para comporem as bancas examinadoras a serem 

escolhidas pelo Conselho Estadual de Educação, de acordo com a legis-

lação pertinente, deverão dar entrada no protocolo geral do Conselho 

até o dia 10 de janeiro de 1974. 

Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Aprovada na 470ª sessão plenária hoje realizada, 

com restrições opostas pelo Conselheiro Alpínolo Lopes Casali. 

Sala "Carlos Pasquale", 3 de janeiro de 1973. 

Alpínolo Lopes Casali 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 

Entendo, data venia, que a Deliberação, pela natureza de 

sua matéria, e por seus destinatários, está sujeita à homologação do 

Senhor Secretário da Educação. 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali. 


